
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:
 
Ao chefe do Poder Executivo Municipal, que encaminhe junto a secretaria de
Infraestrutura ,proposta de mudança no projeto de Transenchente .

A proposta  que  encaminhamos  consiste  em  uma  mudança  no  acesso  ao
Loteamento Santa Monica, a qual proporciona redução na distância do trajeto
previsto e, consequentemente diminuição dos custos de implantação da obra,
mantendo a funcionalidade e a eficiência do projeto.

Segue  anexo mapa antigo do projeto e a sugestão

Rio do Sul, 11 de fevereiro  de 2026 

    Mario Sergio Stramosk
Vereador Autor
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